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ERRATA 

PROCESSO Nº 801/2015 

CONVITE Nº 01/2015 

 

- Onde se lê no preâmbulo:  

“O recebimento da documentação e proposta dar-se-á na sala da Comissão 

Permanente de Licitação no endereço acima, até as 14h do dia 10 de agosto de 2015, 

quando será dado início à abertura dos envelopes. “; 

Leia-se:  

“O recebimento da documentação e proposta dar-se-á na sala da Comissão 

Permanente de Licitação no endereço acima, até as 14h do dia 17 de agosto de 2015, 

quando será dado início à abertura dos envelopes.” 

_______________________________________________________________ 

- Onde se lê no item 1.6:  

“1.6 - Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses; 

1.6.1 - Prazo de elaboração dos projetos: 2 (dois) meses;”; 

Leia-se acrescentando o item 1.6.2: 

“1.6 - Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses; 

1.6.1 - Prazo de elaboração dos projetos: 2 (dois) meses;”; 

1.6.2 – Prazo de fiscalização da execução da obra de 06 (seis) meses, à contar da 

emissão e recebimento da Ordem de Serviço, pela empresa responsável vencedora do 

certame da obra de reforma e ampliação.  

_______________________________________________________________ 

- Onde se lê no item 1.7:  

“1.7 – Data limite de recebimento dos envelopes: até as 14h do dia 10 de agosto de 

2015.” 

Leia-se: “1.7 – Data limite de recebimento dos envelopes: até as 14h do dia 17 de 

agosto de 2015.” 
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_____________________________________________________________________ 

- Acrescentar o item 2.4, na Cláusula Segunda, da Minuta de Contrato (Anexo X, do 

Edital):  

“2.4 - Prazo de fiscalização da execução da obra de 06 (seis) meses, à contar da 

emissão e recebimento da Ordem de Serviço, pela empresa responsável vencedora do 

certame da obra de reforma e ampliação.” 

 

Anchieta/ES, 06 de agosto de 2015. 

 

Sebastian Marcelo Veiga 

Presidente da CPL 


